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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 032/2022 - DPE/AP.
Processo Administrativo nº 3.00000.225/2022 - DPE/AP

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP, sediada na Av.
Raimundo Álvares da Costa, 676, bairro Central, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, por meio
da Coordenadoria de Contratações - CC/DPE/AP, e seu Pregoeiro designado pela Portaria nº
682 de 13 de maio de 2022, torna público que realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º
147/2014, Lei Complementar Estadual n.º 108/2018, do Decreto Federal n.º 8.538/2015, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual 3.182/2016, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,
bem como na legislação correlatas e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

DATA DA SESSÃO:14/12/2022.

HORÁRIO: 09h30min.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço global

UASG Responsável: 927560 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPA

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Registro de preços
para contratação de empresa especializada na confecção de material
gráfico, visando atender as necessidades da Defensoria Pública do Amapá,
conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste
instrumento.

1.2. A licitação será realizada em único lote.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

2.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão
registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2. Os interessados deverão observar rigorosamente, as datas e os horários
limites para o recebimento e abertura da proposta, como também para o
horário de início da disputa.

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro fato
superveniente, que impeça a realização da licitação, será reiniciada somente
após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para a
divulgação.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -
Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem
desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
4.3. De acordo com a pesquisa mercadológica, a participação em alguns itens será

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.4.5. Que esteja sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de:

4.5.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação; ou

4.5.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V,
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º
7.203, de 04 de junho de 2010);

4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.8. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços
licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de
funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização,
assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os
itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles.

4.9. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.10. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

4.11. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

4.12. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.13. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.14. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.15. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.16. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.17. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.18. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.19. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. A proposta deverá ter validade não inferior a 90 (noventa) dias.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor ........... (unitário) e ......... (total) do item/lote;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10 (reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item/lote anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

8.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a).

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a),
destacam-se os que contenham as características do material ofertado,
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a)
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação,
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auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) .

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:
0: );

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico- financeira e habilitação técnica.

9.6. É dever do licitante:
9.6.1. Atualizar previamente a sua situação junto às bases de dados de

Inabilitação/Sanções dispostas no item 9.1, a fim de que estejam aptos,
na data da abertura da sessão pública, a contratar com a
Administração Pública;

9.6.2. Excepcionalmente, em caso de urgência, devidamente justificada no
termo de referência/projeto básico do procedimento licitatório,
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, eventuais

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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documentações ainda não atualizadas nos sistemas próprios, por meio
de endereço eletrônico disponibilizado pelo órgão licitante;

9.6.3. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

9.6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos, mesmo quando se tratar de
empresas de mesmo grupo econômico, nos termos da Lei nº 6.404, Decreto-
Lei nº 5452 e outros instrumentos normativos que tratam da temática.

9.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.9. A estimativa das quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes
não será considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômico-financeira na habilitação do licitante.

9.10. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista:

9.10.1. Habilitação Jurídica:
9.10.1.1. Cédula de identidade;
9.10.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.10.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

9.10.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.10.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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9.10.1.6. Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial nos
termos do art. 8º, da Instrução Normativa nº103, de 30 de abril
de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio
– DNRC.

9.10.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ);
9.10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.10.2.3. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União;

9.10.2.4. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à
Dívida Ativa do Estado sede do licitante;

9.10.2.5. Certidão de Execução Fiscal do Município da sede do
Licitante;

9.10.2.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão
Negativa de Débito - CND) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de
FGTS - CRF) demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

9.10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.

9.10.2.8. Certidão de Tributos Municipais relativo à sede do licitante

9.10.3. Qualificação econômico - financeira:
9.10.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o
caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou, na omissão desta, expedida há menos de 180
(cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

9.10.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade;
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9.10.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = _____________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= _____________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = ___________________________________

Passivo Circulante

9.10.3.5. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do
que 1 (um), em qualquer dos índices, deverão comprovar
possuir patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10%
(dez por cento) do valor da contratação (Art. 31, §3º da Lei nº
8.666/93 e item 7.2 da IN/MARE n.º 05/2012), sob pena de
inabilitação;

9.10.4. Qualificação Técnica:
9.10.4.1. Atestado de capacidade técnica, que comprove que a licitante

tenha executado para o órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
ainda, para empresas privadas, serviços de características
técnicas similares ao objeto da presente licitação.

9.10.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços.

9.11. Declaração de que está ciente das condições de execução dos serviços, nos
termos do art. 30, III, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.12. Além das condições estabelecidas nos subitens acima a licitante deverá
apresentar as seguintes declarações:

9.12.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivos para sua
habilitação no Certame, na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal
nº 8.666/1993, somente em caso de positivo;

9.12.2. Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, sob pena de violação ao disposto no preceito
constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal.
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9.12.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme anexo
III deste edital.

9.13. Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006:

9.13.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação.

9.13.3. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre
ser concedida pela administração quando requerida pela licitante, a
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para
o empenho, devidamente justificado (Decreto n° 6.204/2007, art. 4º,
§3º).

9.13.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que
melhor atenda a este Edital.

9.15. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em
nome do licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.

9.16. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,
deverão ser apresentados via sistema pelos licitantes, no prazo de 02 (duas)
horas, caso ocorra algum problema técnico os documentos de habilitação
poderão ser enviados pelo e-mail: cpl@defenap.ap.gov.br O (a) Pregoeiro (a)
poderá solicitar os envelopes de proposta de preço e habilitação no prazo de
03 dias úteis, que puderem ser protocolados na sede da DPE – AP, ou
enviados para o endereço: AVENIDA RAIMUNDO ÁLVARES DA COSTA
Nº 676 – CENTRAL - CEP Nº 68.900 - 074, MACAPÁ - AP.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma
reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei,

mailto:cpl@defenap.ap.gov.br
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para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do
contrato ou estatuto social.

10.1.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada no item anterior, será desclassificada e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas,

10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta deverá conter:
10.2.1. proposta de preços, conforme modelo constante neste Edital, vedado o

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

10.2.2. preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e
por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

10.2.3. indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos,
fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais
despesas necessárias à execução do objeto;

10.2.4. prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias,
contados da data estipulada para a abertura do presente certame.

10.2.5. indicação/especificação do serviço/aquisição.
10.2.6. declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena

empresa prevista na Lei Complementar 123/06.
10.2.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional

(Real), com até três casas decimais (0,000).
10.2.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e
Anexos sob pena de desclassificação.

10.2.9. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para
instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem
como de solicitar documentos complementares que julgar necessários
para os respectivos esclarecimentos.

10.2.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos
praticados no mercado no dia de sua apresentação.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se
for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou
não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante adjudicatária
será convocada para firmar a Ata de Registro de Preços - ARP, conforme
minuta constante no Anexo deste edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito.

14.4. Será formalizada a Ata de Registro de Preços com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do objeto, quantidades, preços registrados e condições,
conforme Termo de Referência.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, de acordo
com a necessidade desta DPE/AP.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência.
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18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. As sanções acerca das infrações cometidas pelo licitante e/ou contratada são
aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cpl@defensoria.ap.def.br, ou por petição dirigida ou protocolada na
Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP no seguinte endereço: Av.
Raimundo Álvares da Costa, 676, Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

mailto:cpl@defensoria.ap.def.br
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
https://www.gov.br/compras/pt-br e
https://defensoria.ap.def.br/transparencia/licitacoes, e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Av. Raimundo Álvares da Costa, 676, bairro
Central, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, nos dias úteis, no horário das
08h00mim às 12h00mim e das 13h00min às 17h00mim, mesmo endereço e

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://defensoria.ap.def.br/transparencia/licitacoes
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período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

Macapá-AP, 29 de novembro de 2022.

FABRICIO BRUNO DE SOUZA BARATA
Pregoeiro DPE-AP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Registro de preços
para contratação de empresa especializada na confecção de material
gráfico, visando atender as necessidades da Defensoria Pública do Amapá
DPE-AP, conforme condições , especificações e quantitativos constantes
neste instrumento.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

2.1. Os materiais a serem fornecidos deverão atender as especificações técnicas
mínimas e quantidades constantes no Anexo I deste Termo, sendo que os
modelos dos materiais serão definidos pela Administração contratante.

2.2. Em caso de divergências entre as especificações estabelecidas neste Termo
com a nota de empenho, prevalecerá a descrição deste Termo;

2.3. Os quantitativos previstos neste Termo foram definidos mediante coleta das
necessidades existentes junto aos setores desta Defensoria, levando em
consideração a média anual de consumo;

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Constituição da República em seu Art. 134. determina que a Defensoria
Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos
e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na
forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

3.2. No Estado do Amapá a Lei Complementar 121 de 31 de dezembro de 2019,
trata da organização da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP,
nos termos do Art. 156 da constituição estadual. A LC 121/2019 no §1º, do
Art. 1° estabelece que a DPE/AP estenderá os seus serviços por todas as
Comarcas do Estado, de acordo com as necessidades do serviço e as
disponibilidades materiais e orçamentárias.

3.3. Assim, o presente objeto visa a confecção de materiais gráficos visando o
abastecimento de materiais diversos personalizados, bem como, de objetos
identificadores que gerem publicidade no dia a dia da Administração.

3.4. A Confecção dos materiais gráficos fornecerá um bom desenvolvimento das
atividades internas e externas, com isso, os materiais a serem fornecidos
ensejaram em publicidades de eventos, avisos informativos e etc.
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3.5. Por fim, o presente termo visa também, possibilitar uma maior economia,
eficiência e eficácia nas aquisições e/ou contratações desta Defensoria.

4. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. A aquisição do objeto deste Termo dar-se-á por meio de procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em
conformidade com a Lei nº 10.520/02 e com o Decreto Estadual nº 2.648/07
e, subsidiariamente, no que couber pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. muito embora tenha sido sancionada a nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos nº 14.133/2021, a qual trouxe o prazo de 2 (dois)
anos para sua aplicabilidade obrigatória, o presente certame utilizará as
diretrizes e parâmetros normativos da Lei nº 8.666/93;

4.2. Será utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em virtude de
tratar-se de objeto que pelas características há necessidade de contratações
frequentes, cuja entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme estatui o art.
3º, incisos I, II e IV, do Decreto Estadual nº 3.182/16, com execução de
acordo com as quantidades previstas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme disponibilidade orçamentária e a necessidade da
Administração.

4.3. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO, na forma de
adjudicação LOTE ÚNICO.

4.4. Apesar da regra que, as obras, serviços e compras realizadas pela
Administração deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, para aproveitar as
peculiaridades do mercado, com vistas à economicidade, no caso em
questão, o agrupamento dos serviços em LOTE ÚNICO visa sua melhor
execução, evitando-se assim que duas empresas prestem o mesmo serviço
no mesmo local, ou em vários prédios, acarretando dificuldade de fiscalizar
a execução do contrato com consequente aumento de custos operacionais;

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A confecção dos materiais gráficos será feita mediante prévia solicitação do
setor responsável da Administração contratante;

5.2. Os materiais serão solicitados por meio de Ordem de Serviço, assim
definido como documento utilizado pela Administração para a solicitação,
acompanhamento e controle dos itens relativos à confecção dos materiais,
possibilitando a verificação da conformidade do fornecimento;

5.3. A Ordem de Serviço deverá definir e especificar os materiais a serem
confeccionados, o prazo e O local de entrega, o responsável pela solicitação,
materiais empregados, acabamento, tiragem, preços unitário e total;
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5.4. A Contratada deverá apresentar, em até 02 (dois) dias úteis após o
recebimento da ordem de serviço, amostras de impressão do material
solicitado, podendo ser por meio de foto, sem ônus para a Contratante;

5.5. O trabalho de impressão e acabamento deverá ser executado no prazo
máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, após emissão/recebimento da
Nota de Empenho pelo responsável;

5.6. O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado, mediante
autorização expressa da contratante, e desde que a contratada informe por
escrito o motivo pelo qual não será possível cumprir o prazo acordado, nos
termos do art.57, § 1º, da Lei nº 8.666/93;

5.7. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de até 7 (sete)
corridos, dos materiais entregues com defeito de impressão/fabricação e que
não correspondam às especificações solicitadas;

5.8. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes a fretes,
embalagens, tributos e demais encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes da confecção;

5.9. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o fornecimento do objeto
sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

5.10. Os textos, imagens e arte final são de propriedade da Defensoria Pública do
Amapá, sendo vedada a sua divulgação ou comercialização por parte da
Contratada e de prepostos

6. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze)
meses, a contar de sua publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos
termos do inciso III, § 3º, do Art. 15, da Lei Federal n.º 8.666/1993;

6.2. A Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo
o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade,
prevalecendo o que ocorrer primeiro;

6.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

7.1. O licitante deverá comprovar que está em situação regular em relação a
todas as condições de habilitação para contratação com a Administração
Pública, referentes às regularidades perante as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, ao INSS, ao FGTS e o Ministério do Trabalho, incluindo o
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cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, conforme previsto em Edital;

7.2. O licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação acima
descritas durante todo o prazo de vigência da contratação;

7.3. O licitante deverá comprovar aptidão para o objeto contratado em
características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante
a apresentação de atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO

8.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, para futuras e eventuais
contratações, é dispensável a informação de dotação orçamentária para a
cobertura da despesa, devendo ser informada somente quando da
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7º,
§2º do Decreto Federal nº 7.892/2013;

8.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo correrão à
conta dos recursos específicos da Administração, cuja Fonte, Programa,
Ação e Elementos de Despesas constarão nos respectivos contratos e/ou
notas de empenho, quando da efetiva contratação, observado as condições
estabelecidas no processo licitatório.

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

9.1. O material definitivo e impresso deverá ser entregue em até 10 (dez) dias
consecutivos, contados do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência;

9.2. O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado, mediante
autorização expressa da contratante, e desde que a contratada informe por
escrito o motivo pelo qual não será possível cumprir o prazo acordado;

9.3. A Empresa deverá fazer a entrega do material impresso, em perfeitas
condições de uso, na Avenida Raimundo Álvares da Costa nº 676, Centro,
Macapá - AP, acompanhado das respectivas Notas Fiscais, em dias de
expediente normal, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h00 as 12h00
das 13h00 às 17h00, correndo por conta do fornecedor todas as despesas
necessárias, tais como frete, seguros, etc;

9.4. O material será recebido de maneira impressa e de acordo com as
quantidades, características, especificações e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;
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9.5. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações
do objeto e de sua Nota Fiscal/Fatura com o constante neste Termo de
Referência;

9.6. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste
Termo será recebido, mediante recibo, da seguinte forma:

9.6.1. Provisoriamente: para verificação da conformidade do objeto com
suas especificações e quantidades;

9.6.2. Definitivamente: por um servidor ou uma comissão de recebimento,
nomeada pela Administração contratante, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação.

9.7. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de
conformidade emitido pela Comissão de Recebimento, no prazo de 05
(cinco) dias úteis;

9.8. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será
a da regularização total da(s) pendência(s);

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e
nem ético-profissional da Contratada pelos prejuízos resultantes da
inobservância das obrigações assumidas.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
representante designado pela contratante deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n.º 8.666, de 1993;

10.4. Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter
preposto, aceito pela Administração contratante, para representá-la sempre
que for necessário.

11. TERMO DE CONTRATO
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11.1. O Termo de Contrato será substituído por Nota de Empenho, conforme
previsto no § 4º, do art. 62, da nº 8.666/93, em virtude de se tratar de
compra com entrega imediata dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras.

12. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO

12.1. A Administração convocará oficialmente a empresa, durante a validade da
Ata para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar e retirar a nota
de empenho, sob pena de decair o direito à contratação;

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em receber a nota de empenho
implicará no descumprimento total do compromisso assumido, sujeitando-
se às penalidades legalmente estabelecidas;

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela empresa durante o transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 ( trinta ) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto, conforme este Termo de Referência.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da ordem
de serviço emitida e assinada pela Administração contratante, bem como da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.5. O aceite do fornecimento por força desta contratação será feito mediante ateste
das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos materiais efetivamente
fornecidos.

13.6. Em hipótese alguma serão pagos por materiais não requisitados ou de forma
antecipada.

13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
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ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

13.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

13.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

13.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

13.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente.

13.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

13.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo do
serviço ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observados as condições contidas na
alínea “d” do inciso II, caput do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada;

15.2. Proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido, no prazo e
condições previstos neste Termo de Referência;

15.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas às obrigações exigidas;

15.4. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

15.5. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para
a entrega do objeto a ser fornecido;

15.6. Proporcionar as facilidades necessárias para que a contratada possa fornecer
o objeto deste Termo dentro das normas estabelecidas;
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15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da empresa;

15.8. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento por intermédio
do Gestor ou fiscal do Contrato.

15.9. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

15.10. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato;

15.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

15.12. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

15.13. Fiscalizar como lhe aprouver o fornecimento e a entrega dos materiais, por
meio de comissão/servidor designado nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666,
de 1993.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Realizar o fornecimento em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes neste Termo de Referência, bem como de acordo
com as Normas Técnicas vigentes;

16.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
materiais entregues com avarias ou defeitos, ou que não correspondam com
o solicitado neste Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (sete) dia
corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

16.3. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela
Administração;

16.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais,
inclusive carga e descarga, até o local de entrega estabelecido;

16.5. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os
materiais que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no
presente Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes deste Termo;
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16.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências
da Administração contratante;

16.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a
procedência do material fornecido;

16.8. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente
referente ao fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

16.9. Manter, durante todo o fornecimento, compatibilidade com todas as
obrigações assumidas, e as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

16.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela Administração
contratante;

16.11. Em nenhuma hipótese poderá a Contratada veicular publicidade acerca dos
serviços realizados, bem como em relação às informações que venha ter
acesso, a não ser que haja prévia e expressa autorização da Contratante;

16.12. Guardar inteiro sigilo das informações, materiais, entre outros,
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva da Contratante, sendo
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia
autorização formal da Contratante;

16.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento dos materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido
em dependência da Administração contratante;

16.14. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil
ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência;

16.15. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação do Processo Licitatório;

16.16. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
Administração contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste
Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

16.17. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor
(Lei n.º 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar a Ata e/ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no
Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com a
União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

17.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante
poderá ser penalizado com multa no percentual de 5% (cinco por cento),
calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

17.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

17.3.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

17.3.2. apresentar documentação falsa;

17.3.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.3.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.3.5. não mantiver a proposta;

17.3.6. cometer fraude fiscal;

17.3.7. comportar-se de modo inidôneo;

17.3.8. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

17.3.9. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.3.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.3.11. comportar-se de modo inidôneo;

17.3.12. cometer fraude fiscal;

17.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
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17.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:

17.6. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

17.7. Multa de 5% ( cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

17.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.9. Impedimento de licitar e de contratar com a Estado do Amapá e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

17.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

17.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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17.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

17.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

17.18. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.18.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

17.18.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
15% (quinze por cento) recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos após comunicado oficial;

17.18.3. multa compensatória de 20 % ( vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; em caso de
inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

17.18.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.18.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do estado
do Amapá com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos;

17.18.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;
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17.19. As sanções previstas nos subitens 17.18.1, 17.18.3, 17.18.4 e 17.18.5
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.20. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

17.20.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.20.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

17.20.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

17.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. ESTIMATIVA DE CUSTOS

18.1. A estimativa de custo com o objeto do presente Termo é de
R$ 2.791.694,00 (dois milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos e
noventa e quatro reais), conforme se extrai da pesquisa de mercado, que
indicou a média dos preços praticados entre os fornecedores do ramo e a
Administração Pública.

Macapá-AP, 09 de novembro de 2022.

MARCELO NONATO DA COSTA FARIAS
Diretor-Geral DPE-AP
Portaria N° 729/2022
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ANEXO II

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

Especificações técnicas mínimas e quantidades

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

01
Banner, impressão digital em lona vinílica,
policromia, com resolução mínima de
1200 DPI

M² 500

02

Backdrop, impressão digital em lona
vinílica, policromia, com resolução
mínima de 1200 DPI, com suporte em
metal

M² 300

03
Backdrop, impressão digital em lona
vinílica, policromia com resolução mínima
de 1200 DPI, com acabamento em ilhós

M² 300

04 Folder, impressão em policromia, papel
couchê 150g, tamanho 20x21 cm Unidade 60.000

05 Panfleto, impressão em policromia, papel
off-set 75g, tamanho 15x21 cm Unidade 60.000

06
Informativo, impressão em policromia,
papel couchê 150g, 4 páginas, tamanho
30x21 cm com dobras

Unidade 100.000

07
Informativo, impressão em policromia,
papel couchê 150g, 12 páginas, tamanho
30x21 cm com dobras

Unidade 100.000

08 Cartaz, impressão em policromia, papel
couchê 115g, tamanho 44x64 cm Unidade 30.000

09 Papel off-set 75g, timbrado personalizado,
formato A4, acabamento solto Unidade 100.000

10
Bloco de anotação, capa com impressão
em policromia, papel triplex 240g, miolo
off-set 75g, com 70 folhas em

Unidade 20.000
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monocromia, acabamento com espiral,
tamanho 12x21 cm

11
Pasta com impressão em policromia, papel
triplex 240g, com bolsa, tamanho 32x46
com, aberta com vinco

Unidade 100.000

12
Credencial/ Crachá, impressão em
policromia, papel triplex 240g, tamanho
10x15 cm, com cordão

Unidade 20.000

13 Convite, com impressão em policromia,
papel couchê 230g, tamanho 15x21 cm Unidade 10.000

14 Adesivo leitoso, impressão em policromia,
com aplicação M² 500

15 Adesivo perfurado, impressão em
policromia, com aplicação M² 500

16 Impressão e aplicação de Minidoor em
papel outdoor, tamanho 6x3 m Unidade 30

17 Impressão e aplicação de Minidoor em
lona outdoor, tamanho 6x3 m Unidade 30

18
Prisma de mesa em acrílico, personalizado,
impressão em diversas cores, dupla face,
tamanho 21x18 cm

Unidade 500

19
Placas de homenagem, em aço escovado
com gravura personalizada, estojo em
veludo personalizado, tamanho 10x16 cm

Unidade 100

20
Placas de homenagem, em aço escovado
com gravura personalizada, estojo em
veludo personalizado, tamanho 20x12 cm

Unidade 100

21

Placa em poliestireno, personalizada,
impressão em diversas cores, tamanho
40x18 cm, com fita dupla face para fixação
em portas e paredes

Unidade 500

22

Camisa em malha, composição 100%
algodão fio 30.1, cores diversas, manga
curta, personalização frente e costas com
no mínimo quatro cores, em serigrafia.

Unidade 1.000
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Gola em ribana, com no mínimo 2cm.
Tamanhos do PP ao XXG

23

Camisa em tecido Piquet, composição
100% algodão, cores diversas, manga curta
com punho, gola polo, com bolso,
personalização frente e costa com no
mínimo quatro cores, em serigrafia.
Tamanhos do PP ao XXG

Unidade 1.000

24

Camisa em tecido Piquet, composição
100% algodão, cores diversas, manga curta
com punho, gola polo, com bolso,
personalização frente e costas com no
mínimo quatro cores, bordado. Tamanhos
do PP ao XXG

Unidade 1.000

25

Camisa manga loga, cores diversas,
composição 90% poliéster, 10% elastano,
UV50+ DRY FIT, Premium , com
personalização em estampa digital sem
limite de cores. Tamanhos do PP ao XXG

Unidade 1.000

26
Colete em brim pesado, com três bolsos,
personalizado em policromia frente e
costas. Tamanhos do PP ao XXG

Unidade 1.000

27 Bandeira do Brasil, tamanho 1,30 por 0,90
m Unidade 20

28 Bandeira do Amapá, tamanho 1,30 por
0,90 m Unidade 20

29 Bandeira com Brasão da DPE- AP,
tamanho 1,30 por 0,90 m Unidade 20

30 Suporte e mastros para três bandeiras Unidade 20

31

Planner permanente personalizado em
policromia, capa dura, miolo em papel off-
set 63g, espiral wire-o, tamanho 17,7x 24
cm

Unidade 1.000

32 Caneta touch metalizada personalizada
com gravação a laser Unidade 3.000

33 Adesivo imantado M² 100



37

34 Pin metalizado, em relevo, personalizado Unidade 2.000

35
Bandeira de mesa do Brasil e Estados 10 x
14 cm, com pedestal em madeira de 25cm
de altura

Unidade 56 duas de cada
Estado

36 Ecobag em algodão cru, 35x45cm,
personalizada em policromia Unidade 1.000

37 Pulseira de identificação personalizada, em
cores diversas Unidade 10.000

38

Squeeze (garrafinha) personalizada com
brazão DPE-AP, com capacidade mínima
de 500ml, confeccionada em material
reciclável.

Unidade 1.000

39

Boné modelo americano, em tecido brim
pesado, logo frontal bordado, tela nas
laterais e atrás, 4 costuras na aba e aba
expandida, carneira e acabamento interno
em algodão, botão plástico encapado com
o próprio tecido, entretela frontal simples e
regulador de plástico.

Unidade 1.000
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

TOTAL R$

Declara a empresa que estão inclusos no (s) preço (s) da presente cotação, taxas, frete, seguros
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na comercialização do
material/prestação de serviços.

Declaramos estar de acordo com todos os termos e condições do Edital e seus anexos.

Dados bancários:
Banco: ______________ Agência: ______________ Conta Corrente: ______________

Prazo de validade da cotação: ____/____/____.
Prazo de entrega: até ____ dias.
Local e data

_______________________________________

Responsável pelo orçamento
Assinatura e Carimbo da Empresa

Razão Social:

Responsável Legal:

CNPJ:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Fone: FAx:

E-mail:
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________/2022 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão
Gerenciador), inscrita no CNPJ. sob o nº 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo
Álvares da Costa, n°. 676, Bairro Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato
representada pelo Defensor Público Geral do Estado do Amapá, o Sr. JOSÉ RODRIGUES
DOS SANTOS NETO nomeado pelo Decreto nº 1.399, publicado no Diário Oficial do
Estado, nº 7.634, de 25 de março de 2022 e a empresa
______________________________________, inscrita no CNPJ. sob nº
________________________, estabelecida na Av/Rua _________________________
nº_________, bairro ________________, CEP. __________________, _(Cidade)/UF, neste
ato representada pelo seu representante legal, o Sr. _________________________________,
RG nº _________________________ - __________ e CPF. nº __________________,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, em conformidade com o edital
de licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº _____/2022 – DPE/AP, devidamente
homologado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na confecção de material gráfico
para atender as demandas da Defensoria Pública, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do
Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DA ADJUDICATÁRIA, DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS
QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Item Descrição do objeto Quant. Unid.
Valor

Unitário

Valor

Total

01
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública
do Estado do Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio
da Coordenadoria Contratações.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da
publicação do extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado - DOE e no
Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5. A licitante registrada terá seu registro cancelado quando:

6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.5.2. Não retirar a respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5.4. Tiver presentes razões de interesse público.
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6.6. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade
Competente da CONTRATANTE.

6.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº
______/2022 – DPE/AP.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do
Decreto nº 10.024/19.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram
para a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP a obrigação de
contratar/ solicitar os serviços que dela poderá advir independentemente de
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. Nº ______/2022 – DPE/AP.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de
suas obrigações para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP.
Nº ______/2022 – DPE/AP e da sua proposta, que passam a fazer parte da
presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

8.3. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são
parte desta ata, independentemente de transcrição:
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8.3.1. Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº _____/2022 –
DPE/AP;

8.3.2. Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. Nº _______/2022 – DPE/AP;

8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do
pregão.

9. DO FORO

9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de
Macapá/AP, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP e a empresa adjudicatária,
relativa a presente ata e aos contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da
Imprensa Oficial do Estado e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do
Estado do Amapá - DPE/AP, conforme o disposto no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/1993.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de
igual teor e forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, ______de _______________de 2022.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor - Geral do Estado do Amapá

_____________________________________________
Representante Legal
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